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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 1641/2023/ASPAR/MS                                         
Brasília, 17 de outubro de 2023.

  
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 

 

Referência:  Requerimento de Informação nº 2255/2023
Assunto: informações sobre as obras paralisadas vinculadas ao Ministério da Saúde, nos municípios de
Mato Grosso.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 337/2023, proveniente
da  Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, refiro-me  ao  Requerimento de Informação nº
2255/2023,  de autoria do  Senhor Deputado  Federal Abilio Brunini  (PL/MT), por meio do qual são
requisitadas informações sobre as obras paralisadas vinculadas ao Ministério da Saúde, nos municípios
de Mato Grosso.
2. Encaminho acostadas a este ofício as informações prestadas pelas  áreas técnicas
da Secretaria Executiva - SE/MS ().
3. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as informações exaradas
pelo corpo técnico sobre o assunto.  
4. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para eventuais
esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,
 

NÍSIA TRINDADE LIMA
Ministra de Estado da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra de Estado da
Saúde, em 20/10/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0036706973 e o código CRC 664DFFB0.

Referência: Processo nº 25000.131050/2023-63 SEI nº 0036706973
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900
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Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Gabinete
  

DESPACHO

SE/GAB/SE/MS
Brasília, 19 de outubro de 2023.

  
Assunto: Requerimento de Informação nº 2255/2023.

 
1. Ciente e de acordo.
2. Trata-se do Requerimento de Informação nº 2255/2023 (0035876495), de autoria do

Deputado  Federal Abílio Brunini, o qual requisita à  Senhora Ministra  de Estado da  Saúde, Nísia
Trindade Lima, informações  relativas às obras paralisadas vinculadas ao Ministério da Saúde nos
municípios do estado de Mato Grosso.

3. As perguntas do referido requerimento  foram  encaminhadas ao Fundo Nacional de
Saúde - FNS, que se manifestou nos documentos 0036359702 e 0036364471.

4. Em linha com as informações disponibilizadas pelo FNS, enviamos a
planilha 0036364471 para atender aos itens a, b, c, d, e, g, h. Em relação aos itens "f" ("se os recursos
são de programas do MS ou oriundo de emenda parlamentar") e "i" ("motivo da paralisação e solução
de continuidade da obra"), o FNS não dispõe das informações, mas ressaltamos que o governo tem
envidado esforços para  retomar e concluir obras paradas na saúde no âmbito do Programa de
Aceleração do Crescimento. Ressaltamos também que os dados ofertados na planilha são públicos e
podem ser acessados no
link: https://infoms.saude.gov/extensions/CGIN_Painel_Obras/CGIN_Painel_Obras.html.

5.  Ao Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
- ASPAR/MS, em retorno.

 
 
 

Assinatura Eletrônica
Documento assinado eletronicamente por Elton Bernardo Bandeira de Melo, Secretário(a)-
Executivo(a) Adjunto(a), em 20/10/2023, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Referência: Processo nº 25000.131050/2023-63 SEI nº 0036788159
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Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde
Coordenação de Acompanhamento e Análises Normativas

  

DESPACHO

COAN/FNS/SE/MS
Brasília, 29 de setembro de 2023.

  
Referência: 25000.044647/2023-79
Assunto: Requerimento de Informação nº 2255/2023 - solicita informações de obras paralisadas
nos municípios de Mato Grosso.
 
1. Cuida-se do Requerimento de Informação em epígrafe (0035876495),  de autoria
do  Senhor Deputado  Federal Abilio Brunini  (PL/MT), o qual requer informações  acerca das obras
paralisadas, vinculadas ao Ministério da Saúde, nos municípios de Mato Grosso.
2. A Secretaria Executiva encaminha o presente (0036106587) para análise e prestação de
informações, com vistas a subsidiar resposta ao interessado.
3. O requerente solicita que as informações sejam prestadas acerca de cada obra que se
encontra paralisada nos municípios do Estado de Mato Grosso, nos seguintes termos:

a) nome da obra;
b) descrição;
c) número de contrato/convênio;
d) local (endereço/município); 
e) origem do recursos;
f) se os recursos são de programas do MS ou oriundo de emenda parlamentar;
g) percentual de execução;
h) valor pago; e
i) motivo da paralisação e solução de continuidade da obra. 

4. Nesse sentido, no âmbito de competência deste Fundo Nacional de Saúde - FNS, importa
esclarecer, inicialmente, que  como unidade administrativa integrante da estrutura regimental do
Ministério da Saúde e vinculado à Secretaria Executiva, o FNS  é o gestor financeiro, na esfera
federal, dos recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), recursos esses destinados ao
financiamento de diversos programas e ações governamentais sob a responsabilidade das
Secretarias finalísticas deste Ministério da Saúde.
5. Regimentalmente, as competências para elaborar e propor normas para disciplinar
as relações entre as instâncias gestoras do SUS, e ainda para formular, implementar e avaliar
políticas, diretrizes e metas para as áreas e temas estratégicos necessários à implementação da Política
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Nacional de Saúde, são de responsabilidade de cada Secretaria finalística, a quem compete, ainda, 
propor normas, estabelecer diretrizes e orientar as demais instâncias do SUS acerca da aplicação
dos recursos destinados ao financiamento das ações e programas sob a sua responsabilidade.
6. Dito isto, informamos que o FNS disponibiliza em seu Portal ferramentas que visam
auxiliar os gestores locais do SUS, proporcionando transparência e lisura às ações realizadas pelo FNS,
bem como para consulta do público em geral, fomentando, inclusive, o controle social. As ferramentas
disponibilizadas proporcionam a transparência das informações para uma gestão ampla, segura, com o
acesso de maneira personalizada. Todas as informações podem ser consultadas no Portal do FNS no
sítio eletrônico: https://portalfns.saude.gov.br.
7. Ainda, informa-se que  além de todas as consultas disponibilizadas pelo FNS em
seu website, existem ferramentas de informação e transparência para acesso público, são os Painéis de
Informações que disponibilizam, de forma intuitiva, flexível e rápida, informações dos diversos tipos
de transferências realizadas para Estados, Distrito Federal, Municípios e prestadores de serviços do
SUS, podendo ser acessadas no endereço: https://portalfns.saude.gov.br/paineis.
8. Ademais, no caso do tema em apreço,   os dados solicitados estão disponíveis de forma
transparente no  Painel Obras Fundo Nacional de
Saúde  (https://infoms.saude.gov/extensions/CGIN_Painel_Obras/CGIN_Painel_Obras.html),  sendo
necessário  a  aplicação do corte solicitado nos filtros e a exportação da tabela apresentada. O painel
de  Obras Fundo a Fundo possibilita o acompanhamento  da situação de repasse, localização do
investimento e estágio das obras financiadas por meio de transferências federais fundo a fundo aos entes
subnacionais, monitoradas por meio do Sistema de Monitoramento de Obras - SISMOB
(https://painelms.saude.gov.br/extensions/Portal_SISMOB/Portal_SISMOB.html).
9. Pelo exposto, no âmbito de competência deste FNS, acostamos ao presente a Planilha de
Obras Fundo a Fundo dos municípios do Estado de Mato Grosso (0036364471), em atendimento ao ora
requerido.

Ao GAB/SE, em restituição, para ciência e providências que entender cabível.
 
  

Documento assinado eletronicamente por Dárcio Guedes Junior, Diretor(a) do Fundo Nacional
de Saúde, em 03/10/2023, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0036372536 e o código CRC 3CF4F4E3.

Referência: Processo nº 25000.131050/2023-63 SEI nº 0036372536
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 337 

 
Brasília, 18 de setembro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência a Senhora 
NÍSIA TRINDADE 
Ministra de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhora Ministra, 
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 

Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 2.175/2023 Deputada Greyce Elias 

Requerimento de Informação nº 2.177/2023 Deputado Diego Garcia 

Requerimento de Informação nº 2.186/2023 Deputado Rodolfo Nogueira 

Requerimento de Informação nº 2.245/2023 Deputado Mauricio Marcon 

Requerimento de Informação nº 2.250/2023 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 2.253/2023 Comissão Externa destinada a verificar a 
situação dos municípios que perderam 
recursos financeiros do FPM, depois dos 
cálculos feitos pelo TCU, com base no 
Censo inacabado do IBGE 

Requerimento de Informação nº 2.255/2023 Deputado Abilio Brunini 

Requerimento de Informação nº 2.262/2023 Deputado Sóstenes Cavalcante 

Requerimento de Informação nº 2.266/2023 Comissão Especial para estudo das razões 
do aumento de denúncias de violência 
obstétrica e a alta taxa de morte materna 
no Brasil 

Requerimento de Informação nº 2.267/2023 Comissão Especial para estudo das razões 
do aumento de denúncias de violência 
obstétrica e a alta taxa de morte materna 
no Brasil 

Requerimento de Informação nº 2.268/2023 Comissão Especial para estudo das razões 
do aumento de denúncias de violência 
obstétrica e a alta taxa de morte materna 
no Brasil 

 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-RDHQ-RTZZ-EZXH-JNTD
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 337 

 
Brasília, 18 de setembro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-RDHQ-RTZZ-EZXH-JNTD
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO ABILIO BRUNINI - PL/MT

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº       DE 2023

(Do Sr. Deputado Abilio Brunini)

Requer  à  Senhora  Ministra  de  Estado  da

Saúde  informações  sobre  as  obras

paralisadas  vinculadas  ao  Ministério  da

Saúde, nos municípios de Mato Grosso.

Senhor Presidente,

Com  fundamento  no  art.  50,  §2º  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro que, ouvida a Mesa, seja encaminhado à Senhora Ministra

de  Estado  da  Saúde,  considerando  minha  prerrogativa  parlamentar  de

fiscalização  e  controle  e  a  importância  da  transparência  na  aplicação  dos

recursos  públicos,  pedido  de  informações  sobre  as  obras  paralisadas

vinculadas ao Ministério da Saúde, nos municípios de Mato Grosso.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento se faz necessário para dar continuidade

ao  papel  do  Poder  Legislativo  de  exercer  a  prerrogativa  de  fiscalização  e

controle na implantação das políticas públicas de saúde pública.

As informações deverão conter nome da obra, descrição, número

de  contrato/convênio,  local  (endereço/município),  origem do  recurso,  se  de

programação do ministério ou se oriundo de emenda parlamentar, percentual

concluído, valor pago e observação sobre o problema que gerou a paralisação

e solução para continuidade.  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abilio Brunini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232705711100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO ABILIO BRUNINI - PL/MT

Solicito,  ainda,  que seja respeitado o prazo constitucional  para

resposta a este requerimento,  conforme estabelecido no artigo 50,  § 2º,  da

Constituição Federal.

Agradeço antecipadamente a atenção e o empenho do Ministério

da Saúde na prestação das informações solicitadas, que serão fundamentais

para a fiscalização e aprimoramento das políticas públicas de saúde em nosso

país.

Sala das Sessões, em      de                         de 2023

Deputado Abilio Brunini

PL - MT
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